
PARECER N.º 258/2025 DA COMISSÃO DE FINANÇAS,
ECONOMIA E ORÇAMENTO - FIN

RELATÓRIO FAVORÁVEL À LIVRE TRAMITAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº

169/2025

I. INTRODUÇÃO

O presente relatório analisa o Projeto de Lei nº 169/2025 sob o aspecto

econômico-financeiro, especialmente quanto à sua compatibilidade com as normas

de planejamento, execução e equilíbrio orçamentário do Município para o exercício

de 2026.

II. ANÁLISE ECONÔMICO-FINANCEIRA

O Projeto de Lei nº 169/2025 possui natureza estritamente técnica e de ajuste

orçamentário, não implicando criação de novas despesas, ampliação de programas

ou alteração de políticas públicas previamente definidas. A proposta limita-se a

atualizar e compatibilizar os Anexos de Metas Anuais da LDO 2026 com os valores

consolidados no PPA 2026–2029 e no Projeto da LOA 2026, mantendo a coerência

"Relatório - PL 169/2025 Altera os Anexos de Metas
Anuais da Lei 81/2025, de 01 de julho de 2025 (LDO -
2026), na forma que especifica."
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entre receitas e despesas estimadas, que totalizam o montante global previsto para o

exercício.

A adequação promovida pelo projeto fortalece a transparência e a

confiabilidade das peças orçamentárias, contribuindo para a correta execução fiscal e

para o acompanhamento das metas fiscais pelo Poder Legislativo e pelos órgãos de

controle. Trata-se de medida que não gera impacto financeiro adicional, mas, ao

contrário, reforça o cumprimento das exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal e

assegura maior segurança jurídica à gestão orçamentária.

Dessa forma, a proposição mostra-se financeiramente neutra,

orçamentariamente compatível e fiscalmente responsável, não comprometendo o

equilíbrio das contas públicas nem as metas fiscais estabelecidas.

III. CONCLUSÃO

Diante do exposto, esta Comissão opina FAVORAVELMENTE pela aprovação e

livre tramitação do Projeto de Lei nº 169/2025, por se tratar de ajuste técnico

necessário ao adequado planejamento orçamentário e à regular execução financeira

do Município.

________________________________________

VEREADOR MOISÉS TAVARES

Relator da Comissão de Finanças, Economia e Orçamento
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